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ANEXO ÚNICO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO N.º 0000/000, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUMADINHO E XXXXXXXXXXXXXXXXX, PARA FINS DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E REAJUSTE CONTRATUAL.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0000 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0000

O MUNICÍPIO DE BRUMADINHO/MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 18.363.929/0001-40, com sede à Rua Maria Maia, nº 157, Grajaú, Brumadinho/MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Avimar de Melo Barcelos, portador do CPF  892.393.506-91, cédula de identidade n° MG 7.672.935, através da Secretaria Municipal de Administração representado pelo titular da pasta  SRA. IRACEMA APARECIDA DA SILVA portadora da cédula de identidade n° 7.672.935 e inscrito no CPF/MF sob o n° 860.607.676-72, doravante denominado LOCATÁRIO e de outro lado (fulano de tal) qualificação ou a empresa, doravante denominado LOCADOR (A), firmam o presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 0000, localizado  (endereço), com fundamento art. 62, § 3º, inciso I, art. 57 §§ 2º e 3º, c/c art. 51 da Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991 (Lei do Inquilinato), mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA
O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº 0000 por 12 (doze) meses, pelo período compreendido entre os dias XX/XX/XXXX a XX/XX/XXXX.

CLÁUSULA SEGUNDA– DO VALOR E DO REAJUSTE

I - O Valor total deste aditivo é de R$.........(......................), que serão pagos em parcelas mensais e consecutivas no valor de R$ ........ (........................), até o 10° dia útil do mês subsequente ao mês vencido, pelo setor financeiro do Município.
II - O valor estabelecido no inciso anterior foi reajustado em XXXX% correspondente à variação anual do índice INPC (IBGE), em conformidade com a cláusula xxxxxx do contrato aditando.
III - Após cada período de 12 (doze) meses de vigência, o aluguel será reajustado com base no mesmo índice acumulados nos últimos 12 (doze) meses, disponível a partir do segundo mês que antecede o término do contrato. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da execução deste Termo Aditivo correrão à conta das seguinte(s) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ___________________________________

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ficam mantidas as demais cláusulas do contrato principal, como se aqui estivessem transcritas, desde que não contrariem as disposições constantes do presente instrumento.

E, por assim estarem justas e acordes, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que se produzam os seus efeitos legais.
Brumadinho, XX de XXXXXXX de 20   .
___________________________________

Avimar Barcelos

PREFEITO MUNICIPAL
________________________________
Iracema Aparecida da Silva
SECRETÁRIA DE MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

_____________________________
LOCADOR (A)
                        INTERVENIENTE 
TESTEMUNHAS:

NOME:__________________________CPF:____________________________

NOME: __________________________CPF: ____________________________
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